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ATA DA 11ª REUNIÃO DE 2012


Ata Circunstanciada da 11ª Reunião de 2012, convocada para o dia 22 de maio de 2012, terça-feira, às 9h, no Plenário nº 02 da Ala Senador Nilo Coelho, convocada para oitiva do Dr. Ruy Cruvinel Neto.

Estiveram presentes os Srs. Senadores membros do Conselho:


PMDB
Lobão Filho
Renan Calheiros
Romero Jucá

PT
Humberto Costa
José Pimentel
Aníbal Diniz (suplente)
Walter Pinheiro (suplente)

PSDB
Mário Couto
Cyro Miranda

PR
Vicentinho Alves 

PP
Ciro Nogueira

PDT
Acir Gurgacz

PSB
Antonio Carlos Valadares




O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Há número regimental. Declaro aberta a 11ª Reunião, de 2012, do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar do Senado Federal.
Inicialmente, submeto à aprovação do Plenário a Ata circunstanciada da 10ª Reunião deste Conselho, realizada no dia 16 de maio de 2012, cujas cópias se encontram sobre as bancadas.
Os Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada a Ata que vai à publicação.
Esta reunião, conforme é do conhecimento dos Srs. membros deste Conselho, foi convocada para ouvir o Dr. Ruy Cruvinel, testemunha arrolada pela defesa, ou seja, pelo representado, conforme aprovação da 8ª Reunião deste Conselho. Mas esta Presidência informa ao Colegiado que recebeu do advogado arrolado como testemunha um ofício, cujo teor passo a ler:

 “Exmº Sr. Antonio Carlos Valadares, Conselho de Ética e Decoro Parlamentar do Senado Federal. Convite para prestar depoimento no dia 22 de maio de 2012.
Acuso recebimento de convite emanado de V. Exª, para prestar depoimento da Representação nº 1, de 2012, que deu origem ao processo ético disciplinar que apura infração ética imputada ao Senador Demóstenes Torres. O processo está sob a Relatoria do Exmº Senador Humberto Costa.
Ao que pude depreender, meu comparecimento não é obrigatório, trata-se de convite, não de uma convocação. Neste contexto, apesar do profundo respeito que tenho por este importantíssimo Conselho, seus insignes e seletos membros, entendo que, em consideração à minha família, sou compelido a optar por manter minha privacidade.
Em face disso, venho informar-lhes que refluo do convite que me foi formulado por V. Exªs, deixando, entretanto, claro que, obviamente, jamais deixarei de cumprir meu dever legal de atender a toda e qualquer convocação emanada do Senado Federal ou qualquer de seus órgãos.
Sem mais para o momento, presto minhas sinceras homenagens ao excelente trabalho desenvolvido por V. Exª e subscrevo-me.
Atenciosamente,
Ruy Cruvinel Neto, Advogado.”

Bom, todos sabem que o Conselho pode fazer convites a testemunhas que sejam apresentadas pelo Relator por meio de Conselho ou pela própria defesa do representado, mas não tem o poder coercitivo de obrigar, mano militare ou debaixo de vara, uma testemunha a comparecer de forma coercitiva para prestar depoimento em qualquer reunião do Conselho. Não temos nem o poder de convocar, temos o poder, sim, de convidar, e a testemunha diz, textualmente, que não comparece porque quer manter a sua privacidade. 
A respeito da não coercitividade do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, há um voto do Ministro Carlos Ayres Britto, que vem ao encontro disso que estamos falando. Na Medida Cautelar em Mandado de Segurança 25647-8, do Distrito Federal, o Relator do acórdão é o Ministro Cezar Peluso, o impetrante é José Dirceu. No voto do Ministro Carlos Ayres Britto, ele se expressa da seguinte forma:

“...o poder instrutório de imperativa convocação das mesmas. Manu militari ou debaixo de vara. Coercitivamente, então. Que é um tipo de poder juridicamente reconhecido aos magistrados em geral e às comissões parlamentares de inquérito em particular. O que não sucede com os Conselhos de Ética e Decoro Parlamentar, tão-somente habilitados a expedirem convites àquelas pessoas que se disponham a atuar enquanto ‘testemunhas de defesa’, ou, ao contrário, na condição de ‘testemunhas de acusação’...”

O voto do Ministro Carlos Ayres Britto, hoje em dia exercendo a presidência do Supremo Tribunal Federal, é bastante elucidativo a respeito dessa matéria, do não comparecimento de uma testemunha arrolada, seja pela defesa, ou pelo próprio Conselho.
Antes de fazer uma argumentação final, eu gostaria de ouvir o relator, algum membro que se disponha a falar, ou mesmo a própria defesa que arrolou a testemunha.
Franqueada a palavra, em primeiro lugar, ao nobre relator Humberto Costa.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, pouco eu tenho a dizer. Na verdade, o Conselho atendeu à demanda da defesa do Senador Demóstenes no sentido de fazer o convite tanto ao advogado Ruy Cruvinel quanto ao empresário Carlos Cachoeira, que tem marcada para amanhã a sua oitiva neste Conselho. E, como tal, se não houve diligências para garantir a vinda desse cidadão, na minha opinião, o processo continua. Nós devemos, amanhã, aguardar a vinda do Sr. Carlos Cachoeira.
Na semana que vem é o depoimento do Senador Demóstenes, e quero inclusive propor a esta Comissão que mudemos a data do depoimento do Senador Demóstenes. Em vez de ser na segunda à noite, que é um dia realmente muito inconveniente, na medida em que o depoimento possa prolongar-se e entrarmos madrugada adentro, e continuar o processo que nós estabelecemos. Apesar de não termos prazo para concluí-lo, pelo menos a minha ideia é de que, tanto para o bem do representado quanto para o Congresso, nós possamos concluir o mais rapidamente possível.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Bem, sobre essa questão da mudança do calendário, depois, vamos colocá-la em votação.
Ainda continua franqueada a palavra sobre este assunto da testemunha que não compareceu.
O SR. ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Sr. Antonio Carlos, tem a palavra V. Sª.
O SR. ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO – Muito obrigado.
Srs. Senadores, a defesa só quer, na verdade, ressaltar a firmeza e as deliberações que estão deferidas por V. Exª, pelo relator e pelo Conselho, sempre atendendo aos pedidos da defesa. Realmente, nós não poderíamos fazer diligência. Não conheço essa testemunha. O interesse era ouvi-lo a respeito de determinada matéria que o procurador usou, dizendo que esse advogado que, em certo momento estava preso, na prisão, teria dito que Demóstenes seria sócio do Cachoeira. Depois, o advogado veio desmentir dizendo que não conhece o Demóstenes, que nunca foi preso. Mas, evidentemente, eu não conheço esse delegado, não fiz nenhuma diligência no sentido, até em respeito... No meu ponto de vista, não se deve ter esse acesso à testemunha, mas quero registrar que V. Exª e o Conselho deferiram o que podiam deferir, que era que ele fosse convidado.
Era só para fazer o registro e elogiar o trabalho de V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Bom, nesse caso, a própria defesa reconhece que nós cumprimos com o nosso dever de fazer o convite à testemunha apontada. Como ela apresentou as razões que expressei nesta reunião, não há nada mais a fazer, a não ser prosseguirmos com os trabalhos do nosso Conselho, com a continuidade da instrução probatória naqueles elementos de que já dispõe o relator e, também, já dispõem os membros do Conselho. 
O Senador Mário Couto deseja falar?
V. Exª tem a palavra.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Presidente, eu gostaria, se fosse possível, que V. Exª me desse uma informação.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Pois não.  
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Depois do Cachoeira, quem seria ouvido?
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – O Senador Demóstenes Torres.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Depois do Demóstenes, quem seria ouvido?
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Bom, aí, encerraríamos a fase dos depoimentos, a não ser que o relator, segundo o art. 17,...
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Precisar ouvir alguém.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – ...aponte alguma necessidade imperiosa de ouvirmos uma outra testemunha.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Tudo bem, Presidente. Então, vamos tocar. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Pois não.
Então, encerrada essa fase, essa discussão sobre o não comparecimento da testemunha, eu coloco em votação a proposta do Senador Humberto Costa de fazermos a reunião do Conselho para a ouvida do Senador Demóstenes Torres, ao invés de na segunda, na terça-feira. A que horas?
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Permita-me, Sr. Presidente. Eu sugiro que nós façamos essa audiência na quarta-feira, dia 31, porque na terça-feira, como há a reunião da CPI – vai estar, na quarta-feira, o Sr. Cláudio Abreu... 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – A que horas vai ser a reunião da CPI?
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Ah, ela começa de manhã.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Mas, agora, vai fazer terça, quarta e quinta.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Sim, mas nessa próxima quarta...
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Eu vi hoje: terça, quarta e quinta a CPI vai fazer.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Sim, mas muito provavelmente, a próxima quarta, até porque nós podemos fazer essa diligência junto ao presidente da CPI,...
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Sim.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) –... poderíamos deixar livre para que o Conselho pudesse ouvir o Senador Demóstenes Torres sem... 
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA. Intervenção fora do microfone.) – Quarta às dez.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Quarta-feira às dez.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Ele vai ser ouvido na CPI quando?
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Dia 31.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – E nós ouviríamos...?
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – No dia 30.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Segundo a sua proposta, no dia 30.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – No dia 30.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Na quarta?
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Na quarta.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Qual é a hora?
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Dez horas da manhã, eu acho.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Dez horas, tem a Comissão de Justiça.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – A Comissão de Justiça. É, porque, aí, é o comparecimento.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Eu sugiro que o Conselho de Ética possa ter...
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Mas a gente pode fazer, vamos dizer...
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) –... a prioridade nessa discussão.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – A gente pode fazer ao meio-dia.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Pode, pode. Quarta-feira ao meio-dia. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Para seguirmos, V. Exª oferece o almoço.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Ofereço e V. Exª paga.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Então, fica para meio-dia, não é?
Ao meio-dia, na quarta-feira, nós ouviremos o Senador Demóstenes Torres.
Em votação a proposta de ouvirmos o depoimento do Senador Demóstenes Torres na quarta-feira, dia 30. (Pausa.)  
Ainda está em discussão.
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA) – Sr. Presidente, só para contribuir um pouquinho, eu estou avaliando, conversando com o Senador Pimentel, que na quarta, como V. Exª bem lembrou, além da concorrência da CCJ, nós também teremos, na quarta, já uma audiência também da CPMI. Portanto, quando fala meio-dia, nossa reunião ao meio-dia se encerraria com um curto espaço de tempo até 14 horas.
Então, a proposta seria na terça-feira mesmo. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Na terça-feira. Exato.
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA) – Nós anteciparíamos para as nove horas.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Nove horas. Bom.
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA) – Porque, aí, a CPMI vai-se reunir às 14. Então, nós teríamos de nove até 14.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Ótimo. Acho que é uma boa ideia.
O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT – BA) – Ia ser isso, Humberto?
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Então, terça-feira. Aprovado?
Ao invés de no dia 30, no dia 29, às nove horas, reunião do Conselho. À tarde vai ter a reunião da CPI, não é?
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Sr. Presidente, questão de ordem.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Sim.
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Mas eu gostaria que o senhor fosse rigoroso no horário, porque, muitas vezes, nós estamos fazendo...
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Rigorosos nós estamos sendo, agora, lamentavelmente...
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Não, não, não. Nós estamos marcando às nove horas e estamos começando às 10.
Agora, se marcar às nove e começar às 10 ...
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Eu não posso obrigar os Senadores a chegar...
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Não, o senhor pode começar...
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – A não ser debaixo de vara.
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Não, o senhor pode marcar que eles virão. Se o senhor estiver presente no horário...
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Não, eu estive. Eu estive aqui!
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Não, deixe eu ser sério. É porque...
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Eu estive aqui às 9h, saí para uma diligência e voltei.
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – É que tem acontecido o seguinte, Sr. Presidente: nós temos um acúmulo de comissões, e a Casa não pode parar só em função do Conselho de Ética. Então, se...
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Eu acho que às 9h... Não seria melhor, então, nós marcarmos para as 9h30min? Porque às 9h não está chegando ninguém.
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Aí V. Exª está me dando razão.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – V. Exª tem razão. É, então, às 9h30min, não é? (Pausa.)
Vamos deixar para terça-feira às 9h30min.
O Senador Cyro tem razão: dá mais um tempo aos retardatários.
Então, está aprovada essa reunião na terça-feira, dia 29.
Nada mais havendo a tratar, está encerrada...
Como? (Pausa.)
Perdão; está quase encerrada. Há ainda algo importante para o que chamo a atenção dos Srs. Senadores.
Esta Presidência recebeu um documento do Juiz da 11ª Vara, que determinou a prisão do Sr. Carlos Cachoeira, que apresenta uma decisão sobre a sua vinda aqui a este Conselho no próximo dia 23, às 14h.
Qual é a decisão do Juiz? Primeiro, “defiro o pedido constante no Ofício nº 219, de 2012, para que a autoridade policial possa inquirir os presos Lenine Araújo...” (Pausa.)
Não; isso aqui é outra coisa. É para... Sim; ele fez incluindo o Conselho.
Onde é que está o do Conselho? (Pausa.)
Sim; está aqui no final. É o quarto item.
“Defiro o pedido constante no nº 41 para que a Superintendência da Polícia Federal, no Distrito federal, proceda à escolta de Carlos Augusto de Almeida Ramos ao Senado Federal, no dia 23 de maio, às 14h”.
Na verdade, ele fez para o Conselho e para a CPMI.
Então, essa é a decisão do Dr. Paulo Augusto Moreira Lima, Juiz Federal Substituto, que defere o pedido do Conselho, constante do ofício, para que a Superintendência da Polícia Federal no Distrito Federal proceda à escolta de Carlos Augusto de Almeida Ramos.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Sim; a escolta... O Cachoeira não está obrigado a vir. Virá se quiser. A mesma coisa do advogado do outro.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Mas, até agora, o advogado do Sr. Carlos Cachoeira não se manifestou.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Sim; tudo bem, mas...
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Nós não podemos dizer que ele não vem, porque, até a presente data...
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Tudo bem, mas já estou prevendo.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) –...ele vem. Vamos ver se ele vem.
O SR. MÁRIO COUTO (Bloco/PSDB – PA) – Essa é uma previsão minha, pessoal.
O SR. ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Com a palavra o Sr. Advogado.
O SR. ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO – Sr. Presidente, serei rápido. É que existem alguns requerimentos, até de S. Exª o Relator, que, no meu entendimento, foram deferidos, e eu queria saber se foram todos cumpridos, porque o Senador Demóstenes já demonstrou interesse e virá aqui, em respeito a seus Pares, para prestar o seu depoimento. Evidentemente, a defesa gostaria que esses pedidos que foram deferidos fossem cumpridos antes do depoimento de S. Exª, uma que vez que podem contribuir...
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – A que se refere V. Sª?
O SR. ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO – Por exemplo, a um pedido exposto no requerimento assinado... Há alguns requerimentos assinados pelo Senador Humberto Costa, um dos quais pede a degravação de alguns diálogos, o número do aparelho que o Senador usava. E esse, especialmente, é de muito interesse para a defesa: o número do Nextel que o Senador usava para comprovar se ele esteve ou não em algum momento grampeado.
Foram requerimentos feitos pelo próprio Relator. A defesa, valendo-se do princípio constitucional da ampla defesa, gostaria que esses requerimentos fossem cumpridos antes, se possível, evidentemente, do depoimento do Senador. Inclusive um depoimento da defesa, feito em um primeiro momento, sobre os áudios originais, porque nós temos uns peritos trabalhando que têm demonstrado algumas falhas nessas gravações. Na opinião desses peritos, há gravações que têm coisas que foram suprimidas e algumas que foram acrescentadas. Então, também gostaria de ver essa decisão...
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Sobre as gravações, quero dizer a V. Sª que não deferimos esse pedido, apenas colocamos...
O SR. ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO – Eu sei que não.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – ...esse assunto nas mãos do Relator, para que ele desse uma opinião a respeito delas. 
O SR. ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO – Meu pedido é exatamente que, se possível, seja manifestado antes do depoimento.
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – O que foi discutido na reunião a esse respeito, gostaria até de repetir. O Senador Eunício Oliveira, que é do Bloco do PMDB, disse o seguinte: “Sr. Presidente, estava ouvindo atentamente V. Exª. O requerimento é de provas técnicas sobre gravações. O Senador Humberto Costa, em seu relatório preliminar, não utilizou, pelo menos entendi assim, como provas as gravações, até porque ele, cautelosamente, teve o cuidado de apresentar um relatório que cita as matérias, as divulgações, os vazamentos, mas não os coloca como matéria de acusação ou matéria de motivação para abertura do processo aqui no Conselho de Ética. Portanto [diz o Senador Eunício Oliveira], eu não vejo, sinceramente, a meu juízo, como o Conselho exigir ou pedir todas as provas técnicas, a não ser que o Relator resolva utilizá-las.” 
Em seguida, coloquei o assunto nas mãos do Relator, para que ele desse sua opinião. Quero saber se o Relator já tem alguma opinião formada a esse respeito, caso tenha alguma opinião que se expresse neste momento. Agradeço a V. Exª.
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, em verdade, o que solicitamos foi o compartilhamento das informações que estão à disposição da CPMI. Inclusive, eventualmente, o acesso a algum tipo de degravação. 
Com relação à solicitação que foi feita de provas técnicas, não quero antecipar minha posição, mas todos nós aqui já discutimos exaustivamente que estamos tratando aqui de um julgamento de ordem política, que trata da quebra ou não do decoro parlamentar por parte do Senador Demóstenes Torres. 
Mas a minha pretensão é responder, ao longo da instrução processual, a essa demanda. Poderei analisar a possibilidade de antecipar meu posicionamento. Vou sentar com os assessores e levar em consideração a demanda feita pelo Sr. Advogado de ter acesso a essa opinião antes do depoimento do Senador Demóstenes. Vou avaliar essa possibilidade. 
O SR. ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO – Sr. Presidente, só para terminar. 
Em relação, Sr. Relator, aos requerimentos de V. Exª, por exemplo, no tocante a número de ligações, degravação de diálogos, número de aparelho, esses foram cumpridos? 
O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Estamos aguardando essas informações. Não é isso, Drª Cláudia?
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Na verdade, só a Secretaria-Geral da Mesa nos deu as informações solicitadas. Os demais órgãos ainda não se pronunciaram. Estamos aguardando. Mas os pedidos foram feitos.




Documentos pertinentes à 11ª Reunião de 2012 do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar:


1- Lista de Presença membros (1 fl.); 
2- Documento encaminhado pelo Senhor Ruy Cruvinel Neto ao Presidente do CEDP, Senador Antonio Carlos Valadares, refluindo do convite para prestar depoimento no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar (2 fls.); e
3- Cópia de e-mail remetido pelo Sr. Elísio Vaz Vieira, Técnico Judiciário da 11ª Vara da Justiça Federal em Goiás, encaminhando a decisão proferida no Ofício 473/2012 pelo Juiz Federal Substituto da 11ª Vara da Justiça Federal em Goiás, Dr. Paulo Augusto Moreira Lima, deferindo o pedido constante do ofício CEDP nº 219/2012 e cópias dos ofícios nºs 041 e 042/CPMI-Vegas (5 fls.).





O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares. Bloco/PSB – SE) – Está encerrada a reunião. Agradeço a todos.   

(Iniciada às 10 horas e 06 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 31)
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